
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

DECRETO N° 224/2018 

Estabelece tabela de valores de tarifas dos serviços de 
Transporte Individual de passageiros — Táxi, no Município de 
Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais; 

CONSIDERANDO o requerimento do Sindicato dos Taxistas de Umuarama e Região; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 38/2018, expedida pela Secretaria de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam mantidos os seguintes valores das tarifas dos serviços de 
táxi no Município de Umuarama: 

I — Bandeirada: R$ 7,56; 

II — por quilômetro rodado, bandeira 01: R$ 4,39; 

III — por quilômetro rodado, bandeira 02: R$ 4,86; 

IV — por hora parada, R$ 30,36; 

V — por fração de hora parada, R$ 5,10 a cada 10 (dez) minutos ou fração 
acima de 5 (cinco) minutos. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficândo 
revogado o Decreto n° 261, de 22 de novembro de 2017,u  e pecmtp:..n°: 	cle" 13 de agosto de 2018. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2018. 

CELSO UIZ PO BOM 
Pre eito Municipal 

VlC 	FONSO GASPARI 1 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA DA CIDADE 
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